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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA DE  RESTABELECIMENTO  DE
AUXÍLIO-DOENÇA  ACIDENTÁRIO.
PROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DO  INSS  -
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL.
AMPUTAÇÃO  DE  FALANGE  DISTAL  DA  MÃO
ESQUERDA.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  VEDAÇÃO.
PRETENSÃO  CONTRÁRIA  A  CONCLUSÃO  DO
LAUDO  PERICIAL.  CONFIRMAÇÃO  DE
INCAPACIDADE  LABORATIVA PERMANENTE  E
PARCIAL.  ADOÇÃO  DO  ART.  86  DA  LEI  Nº
8.213/91. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PERCENTUAL
DOS  JUROS  DE  MORA FIXADOS  EM  ACORDO
COM  O  ART.  1º  -  F,  DA LEI  Nº  9.494/97,  COM
REDAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ARBITRADOS.  PARÂMETRO
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ART. 85, § 3º, I, DO  CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
OBSERVÂNCIA.  PREQUESTIONAMENTO.  VIA
INADEQUADA. DESPROVIMENTO. 

-  A  existência  de  lesão  corporal  ou  perturbação
funcional que cause a morte ou a perda ou redução,
permanente  ou  temporária  da  capacidade,  para  o
trabalho,  caracteriza-se  como  o  elemento  objetivo
concernente ao acidente de trabalho.

-  O  auxílio-acidente  consiste  em  um  benefício
previdenciário,  devido  ao  empregado,  após  “as
consolidações das lesões decorrentes de acidente de
qualquer  natureza,  resultarem  sequelas  que
impliquem  na  redução  da  capacidade  para  o
trabalho que habitualmente exercia”,  nos termos do
art. 86, da Lei nº 8.213/91.

- Sendo o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
uma autarquia federal, conforme a matéria constante
do  art.  17,  da  Lei  nº  8.029/1990,  fazendo  parte,
portanto,  da  Administração  Indireta,  não  há
qualquer óbice para a aplicação da norma inserta no
art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com alteração da Lei
Federal nº 11.960/09.

-  De  acordo  com  o  art.  85,  §3º,  I,  do  Código  de
Processo  Civil,  os  honorários  advocatícios  oscilam
entre 10% (dez  por cento)  e  20% (vinte por  cento)
sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito
econômico, não existindo impedimento para fixação
em 15% (quinze por cento). 
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-  O  prequestionamento  de  temáticas  não  encontra
respaldo  neste  momento  processual,  porquanto,  só
pode ser admitida se detectada na decisão algum dos
vícios  enumerados  no  art.  1.022,  do  Código  de
Processo Civil.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo e a remessa necessária.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 194/200, interposta pelo
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença, fls. 190/191, proferida
e  remetida oficialmente pela Juíza de Direito da Comarca de São José de Piranhas
que,  nos  autos da Ação  Previdenciária  de  Restabelecimento  de  Auxílio-Doença
Acidentário, proposta por João Alves de Sousa, decidiu nos seguintes termos:

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para
conceder ao autor o benefício de auxílio acidente, no
percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário
mínimo devidos desde a cessação do benefício uma
vez que não houve decurso  do prazo prescricional
durante esse período, o que faço com esteio no art. 86
ss da Lei nº 8.213/91.

Nas suas razões,  o promovido insurgiu-se contra a
concessão  do  benefício,  pois  não  houve  ou  perda  da  redução  funcional  do
promovente, conquanto a amputação de falange distal da mão esquerda não tem o
condão  de  provocar  incapacidade  laborativa.  Quanto  à  correção  monetária,  faz
menção ao recurso submetido á repercussão geral, sobre a incidência com base na TR
(taxa  referencial),  devendo  a  incidência  ser  o  previsto  no  art.  1º-F,  da  Lei  nº
9.494/1997,  com  redação  dada  pela  Lei  nº  11.960/2009.  Postula  a  reforma  dos
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honorários  advocatícios  arbitrados  em montante  superior  a  10% (dez  por  cento).
Aduz  acerca  da  necessidade  de  prequestionamento  da  matéria,  e,  por  fim,  a
improcedência do pedido. 

Contrarrazões, fls. 206/210,  afirmado não ter o ente
autárquico observado o laudo pericial  colacionado aos autos,  no qual  concluiu-se
pela existência de incapacidade parcial para desenvolver suas atividades laborativas,
fazendo  jus,  portanto,  ao  recebimento  do  auxílio-acidente  vindicado.  No  mais,
colaciona julgados pretorianos, a fim de ver mantida a decisão vergastada.

Sem envio à Procuradoria de Justiça, por prescindir
de intervenção ministerial

É o RELATÓRIO.

VOTO

João Alves de Sousa ajuizou Ação Previdenciária de
Restabelecimento de Auxílio-Doença Acidentário, em desfavor do INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, alegando, em síntese, que trabalhava na cidade paulista
de Rio das Pedras como cortador de cana-de-açúcar, quando, no dia 1º de junho de
2004, amputou indicador da mão esquerda, impossibilitando-o de desempenhar suas
atividades  profissionais  com  a  desenvoltura  de  antes,  conforme  o  CAT  nº
2004.690.849-8/01, e demais documentos acostados fls. 09/17.

Nada obstante permanecer inabilitado para o tipo de
atividade outrora exercido, suscita o restabelecimento do auxílio-doença acidentário,
no  percentual  de  50%  (cinquenta  por  cento)  do  salário-mínimo,  “com  efeitos
retroativos a data da cessação do benefício – 18/08/2004, assegurada à revisão anual
do valor do benefício”, fl. 06.

Durante o trâmite do feito, a Magistrada  a quo, com
base no laudo pericial acostado aos autos às fls. 165/168, julgou procedente o pedido
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contido na exordial, determinando ao INSS, o imediato restabelecimento do auxílio-
acidente, bem como o pagamento de todas as prestações desde a data da cessação do
benefício, acrescido de correção monetária e juros moratórios de 6% (seis por cento)
ao  ano,  bem  como  em  honorários  sucumbenciais,  arbitrados  em  15%  sobre  as
parcelas vencidas.

Inconformado com o teor  do  édito  judicial,  o  ente
autárquico interpôs o presente recurso apelatório, aduzindo, em suma, ausência de
incapacidade  laborativa,  porque  a  limitação  em  grau  mínimo  no  dedo  da  mão
esquerda  não  enseja  o  pagamento  de  benefício  permanente,  dando  ensejo  a
improcedência do pedido inicial.

 
Em ato contínuo, os presentes autos aportaram a essa

Corte  de  Justiça  tanto  pela  interposição  do  Apelatório,  quanto  em  virtude  da
Remessa Oficial, os quais serão analisados conjuntamente, haja vista o exame das
questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Após  esse  apanhado  fático-processual,  passa-se,
agora, ao exame das questões abordadas na sentença e no recurso apelatório.

Em primeiro  lugar,  faço  o  registro  que o benefício
almejado pelo autor, nada obstante nominado de auxílio-doença acidentário, cuida
do auxílio-acidente fulcrado no art. 86, da Lei nº 8.213/1991.

Como é  cediço,  o  direito  à  Previdência  Social  está
insculpido  na  Carta  Magna  de  1988,  no  seu  art.  6º,  integrando  o  conjunto  de
prestações  positivas  da  sociedade  e  da  Administração  Pública  em  favor  dos
trabalhadores, assim como a previsão do art. 7º, XXII, da Lei Maior, disciplinando o
direito à redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de saúde,
higiene e segurança.

Nesse sentido,  Pontes de Miranda, oportunamente,
já apontava os elementos integrantes da ideia de acidente de trabalho, nos seguintes
termos:
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Temos  de  chamar  acidentes  do  trabalho  todos  os
acidentes que a lei especial considera vinculantes do
empregador  à  reparação,  ou  indenização  ao
empregado.
(...)
O acidente do trabalho é o acidente que causa dano
ao  corpo  físico  ou  à  saúde  física  ou  psíquica  do
empregado,  oriundo  de  fato  que  se  prenda  a
atribuições de trabalho, conforme o lugar e o tempo
em  que  esse  haja  de  ser  exercido.  (In.  Tratado  de
Direito Privado. Parte Especial. Tomo LIV. 2ª ed. Rio
de Janeiro: Editor Borsoi, 1967, p. 83).

Na esfera infraconstitucional,  a Lei nº 8.213/1991, a
qual dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, preconiza em seu
art. 19, a noção legal de acidente de trabalho, senão, vejamos:

Art.  19.  Acidente  do  trabalho  é  o  que  ocorre  pelo
exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo
exercício  do  trabalho  dos  segurados  referidos  no
inciso  VII  do  art.  11  desta  Lei,  provocando  lesão
corporal ou perturbação funcional que cause a morte
ou a perda ou redução, permanente ou temporária,
da capacidade para o trabalho.

Do mencionado dispositivo legal, é possível extrair o
elemento objetivo para a caracterização do acidente do trabalho típico, destacando-
se, nessa seara, a existência de lesão corporal ou perturbação funcional que cause a
morte  ou a  perda  ou redução,  permanente  ou temporária,  da  capacidade para  o
trabalho.

Nesse  diapasão,  a  caracterização  do  acidente  de
trabalho, exige o exame profundo do nexo causal, ou melhor, do vínculo de natureza
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fática ligando a incapacidade para o trabalho ou morte à causa, isto é, o acidente de
trabalho  ou  doença  ocupacional.  Trata-se  de  análise  técnica  a  qual  deverá  ser
realizada por médico perito ou junta médica.

Na  hipótese  telada,  a  prova  técnica  restou
materializada  no  laudo  médico  de  fls.  fls.  165/168,  o  qual,  no referente  à
incapacidade laborativa, com destaque para as respostas dadas aos quesitos 18, 19 e
20, o perito esclareceu que a amputação da falange distal do indicador esquerdo
causou incapacidade parcial e permanente para os trabalhos pesados na agricultura.

Portanto,  diante  do  exame  físico  pericial  e  dos
documentos  anexados  aos  autos,  restou  demonstrada  a  redução  da  capacidade
laborativa do autor, devendo ser entendido, no caso concreto, que a incapacidade do
autor é parcial e permanente em razão da necessidade de maior  esforço  para  a
realização do seu labor, isto é, na agricultura.

Sobre  o  tema,  permita-me trazer  a  lume trecho da
Apelação n.º 0378805-79.2009.8.26.0000, Comarca de Osasco, julgada pela 16ª Câmara
de Direito Público, em 17/01/12,  de relatoria do Desembargador Valdecir  José do
Nascimento:

Não  se  pode  deixar  de  considerar  que  a  mão
funciona como um conjunto harmônico, em que cada
dedo tem sua função própria  e ajuda os outros na
tarefa  de  preensão  dos  objetos,  movimentação  e
posicionamento de estruturas a serem trabalhadas ou
manuseadas.  Qualquer  alteração  anatômica  ou
funcional que prejudicar esse conjunto dificultará sua
atividade,  causando  prejuízo  para  o  infortunado
levando-o a procurar novo ponto de equilíbrio para
que o trabalho possa ser realizado, o qual só se fará a
expensas de maior gasto de energia.

Ainda  sobre  a  concessão  do  auxílio-doença
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acidentário, a jurisprudência aquiesce ao posicionamento exarado pela sentenciante
e ora ratificado, senão vejamos:

AÇÃO  ACIDENTÁRIA. Concessão  de  auxílio-
acidente.  Incapacidade  verificada  por  perícia
judicial.  Amputação da falange distal do indicador
direito.  Requisitos  para  concessão  do  benefício
verificados.  Data  de  início:  A contar  da  cessação
administrativa  do  auxílio-doença  acidentário.
Recurso do autor provido. Apelo do INSS e reexame
necessário  desprovidos.  (TJSC;  APL  0002887-
94.2011.8.24.007; Turvo; Terceira Câmara de Direito
Público; Rel. Des. Cesar Mimoso Ruiz Abreu; DJSC
15/09/2016; Pag. 262) 

E,

BENEFÍCIO  ACIDENTÁRIO.  AUXILIAR  DE
PRODUÇÃO.  ACIDENTE  DE  TRABALHO.
AMPUTAÇÃO TOTAL DA FALANGE DISTAL DO
DEDO  INDICADOR  DA  MÃO  DIREITA.
INCAPACIDADE  LABORATIVA  PARCIAL  E
PERMANENTE.  MAIOR  ESFORÇO  PARA
EXERCÍCIO DO TRABALHO. PRESENTES NEXO E
REDUÇÃO  DA  CAPACIDADE  LABORATIVA,  O
TRABALHADOR  FAZ  JUS  AO  AUXÍLIO-
ACIDENTE DE 50% DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO,
MAIS ABONO ANUAL. Termo inicial do benefício a
partir  do  dia  seguinte  ao  da  cessação  do  auxílio-
doença  por  acidente  do  trabalho,  observada  a
prescrição das parcelas vencidas mais de cinco anos
antes  do  ajuizamento  da  ação.  Juros  e  correção
monetária. Termos iniciais e índices. Honorários de
advogado  mantidos  em  15%  sobre  as  parcelas
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vencidas até a r. Sentença. Custas. Isenção do INSS,
respondendo,  porém,  pelas  despesas  do  processo
comprovadas nos autos, entre as quais se incluem os
honorários periciais. Reexame necessário provido em
parte.  (TJSP;  RN  1018382-74.2014.8.26.0053;  Ac.
9088377; São Paulo; Décima Sexta Câmara de Direito
Público;  Rel.  Des.  José  Marcelo  Tossi  Silva;  Julg.
15/12/2015; DJESP 01/02/2016).

Repise-se,  assim, que foi constatada a incapacidade
laborativa do obreiro de forma parcial e permanente para a atividade habitualmente
exercida, e considerando que há nexo causal entre as lesões e o acidente de trabalho
ocorrido, é incontroverso ser devido o auxílio-acidente de 50% (cinquenta por cento)
do salário benefício, nos ditames do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com termo  a quo a
partir da cessação do auxílio outrora auferido.

Esclareço,  por  necessário,  que  o  benefício  não  é
vitalício, pois o acidente ocorreu em 2004, quando já em vigor legislação restritiva, a
saber, art. 86, §2º, as Lei nº 8.213/91, abaixo transcrito e destacado:

Art.  86.  O  auxílio-acidente  será  concedido,  como
indenização, ao segurado quando, após consolidação
das  lesões  decorrentes  de  acidente  de  qualquer
natureza,  resultarem  seqüelas  que  impliquem
redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que
habitualmente exercia
§  1º O  auxílio-acidente  mensal  corresponderá  a
cinqüenta  por  cento  do  salário-de-benefício  e  será
devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera
do início de qualquer aposentadoria ou até a data do
óbito do segurado
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia
seguinte  ao  da  cessação  do  auxílio-doença,
independentemente  de  qualquer  remuneração  ou
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rendimento auferido pelo acidentado,  vedada sua
acumulação com qualquer aposentadoria. 

Dessa forma, tendo sido preenchido os pressupostos
exigidos  pela  legislação  previdenciária  para  a  concessão  do  auxílio-doença
acidentário, como denotado da análise dos autos, não há motivo para modificar a
sentença do Magistrado de primeiro grau, submetida à remessa necessária, inclusive
no tocante aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. 

Digo  isso  pois,  em  se  tratando  de condenação
imposta ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, autarquia federal criada pela
Lei  nº  8.029/90,  os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados,
conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009.

No que tange aos  honorários advocatícios, entendo
que foram arbitrados em conformidade com o enunciado  no art. 85, do Código de
Processo Civil, considerando a sucumbência da autarquia promovida, conquanto não
há vedação para fixação em 15% (quinze por cento), pois, no caso específico do §3º, I,
do Código de Processo Civil, estabelece-se entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o
máximo de 20% (vinte por cento)  quando a condenação ou o proveito econômico
obtido seja até duzentos salários mínimos.

Por fim, não é o momento oportuno para se vindicar
o prequestionamento da temática, haja vista que tal objetivo se vincula à existência
dos vícios insertos no art. 1.022, do Código de Processo Civil. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.
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Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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